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O CIO-CIRCULAR N° 74/2014. 	 Em 10 de setembro de 2.014.
ASSUNTO: Distribuição dos Projetos de Lei n°s 170 a 176/2014 e do Projeto de Decreto
Legislativo n° 14/2014.

Senhor Vereador:

Para a esclarecida apreciação e estudo de Vossa Excelência,
temos satisfação de encaminhar-lhe, mediante cópias, as matérias abaixo:

PROJETO DE LEI N° 170/2014 - ADOÇÃO DO NOME
DO SENHOR ANDERSON PONTES PARA DENOMINAR O CENTRO DE
CONVENÇÕES E EVENTOS EM BIRIGUI". (autoria do Prefeito Municipal);

PROJETO DE LEI N° 171/2014 - AUTORIZA O
MUNICÍPIO DE BIRIGUI A REALIZAR TRANSPOSIÇÃO E TRANSFERÊNCIA DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NA LEI N° 5.766/2013 - LEI ORÇAMENTÁRIA DE
2014, NA LEI N° 5.688/2013 - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DE 2014 E
NA LEI N° 5.733/2013 - PLANO PLURIANUAL-PPA DE 2014 A 2017 E
ALTERAÇÕES, PARA REPRIORIZAÇÃO DAS AÇÕES NO ÂMBITO DOS
PROGRAMAS DO PODER EXECUTIVO E PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.
(autoria do Prefeito Municipal);

PROJETO DE LEI N° 172/2014 - ADOÇÃO DO NOME
DO SENHOR HILÁRIO JORDÃO PARA DENOMINAR VIA PÚBLICA EM BIRIGUI.
(autoria do Vereador Valdemir Frederico);

PROJETO DE LEI N° 173/2014 - ADOÇÃO DO NOME
DO SENHOR PHILIPPE SOUZA BUENO DA SILVA PARA DENOMINAR VIA
PÚBLICA EM BIRIGUI. (autoria do Vereador Valdemir Frederico);

PROJETO DE LEI N° 174/2014 - DISPÕE SOBRE
REGULARIZAÇÃO DA RUA MARGINAL A RODOVIA DEPUTADO ROBERTO
ROLLEMBERG-SP 461, DESTA CIDADE, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA.
(autoria do Prefeito Municipal);

PROJETO DE LEI N° 175/2014 - MAJORA EM R$
195.000,00 A SUBVENÇÃO SOCIAL CONCEDIDA À IRMANDADE DA SANTA
CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI, ATRAVÉS DA LEI N° 5.769, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2013, MAJORADA ATRAVÉS DA LEI N° 5.862, DE 17 DE
JUNHO DE 2014, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. (autoria do Prefeito Municipal);

PROJETO DE LEI N° 176/2014 - DISPÕE SOBRE
ADIANTAMENTO DE NUMERÁRIO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
DECORRENTE DE MANDADO JUDICIAL, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA.
(autoria do Prefeito Municipal);

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 14/2014 —
CONCESSÃO DE HONRA AO MÉRITO À SENHORA MARIA CHRISTOVAM DE
OLIVEIRA. (autoria da Vereadora Osterlaine Henriques Alves);

Atenciosamente,

PAULO ROBERTO BEARARI,
PRESIDENTE.

Estado de São Paulo
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